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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 60/2022
Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº  134/2022, que Dispõe sobre a criação do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 134, de 18 de outubro de 2021, que “Dispõe sobre a criação do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal” de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
Art. 3º Os setenta e sete cargos de Guarda Municipal, com exigência de formação de Ensino Fundamental, atualmente preenchidos, passam a ser considerados de cargos em extinção, e, na medida em que ocorrerem suas vacâncias, serão substituídos pelos cargos de Guarda Civil Municipal, criados por esta Lei.
Texto proposto:
Art. 3º Os setenta e sete cargos de Guarda Civil Municipal, com exigência de formação de Ensino Fundamental, atualmente preenchidos, passam a ser considerados de cargos em extinção, e, na medida em que ocorrerem suas vacâncias, serão substituídos pelos cargos de Guarda Civil Municipal, criados por esta Lei.
JUSTIFICATIVA:
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a emenda proposta decorre da necessidade da alteração na redação do art. 3º, a fim de contemplar as exigências estabelecidas no art. 1º, da Lei Municipal nº 4.919 – de 6 de junho de 2018.
2. Ressalta-se que a alteração no art. 3º, do Projeto de Lei nº 134/2022 não acrescenta nenhuma despesa nem acrescenta ou reduz algum direito dos Guardas Civis Municipais.
Uruguaiana, 01 de novembro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

